
Estado de São Paulo

PORTARIA F* 332/79
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RXCOLAU FXNAMORIiy Profeite Municipal da 

Louvaira, Estado da São Paulo, no uso 

da suas atrilniiçoas lagais >
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Artigo 1P|— Conceder 30 (trinta) dias — 

do férias referente ao período da 07 do Março de 1*978 à 06 de Março da 

i*979* à seguinte servidora no período abaixot

IRENE BA(BJEL TESTA HAgPRT.T.T

De 02 de Julho à 31 de Julho da 1.Q7Q

Artigo 2fli~ Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação*

PR®’EITURA MDFICIPAL DE LOÜTEIRA
EM 02 DE JUIHO 1*979

PINAMORE
Prefe Munioi;


